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Sorocaba receberá 55 mil doses para realizar a campanha com os idosos, entre os dias 24 de abril e 5 de maio, em todos os Centros

de Saúde da cidade. No dia 29 de abril, além dos CSs, a vacinação ocorre na Vila dos Velhinhos e no Lar São Vicente de Paulo.
Começa na próxima segunda-

feira, dia 24 de abril, a campanha
de vacinação de idosos contra a
gripe, que será realizada em nível
nacional até o dia 5 de maio.

Em Sorocaba, a Secretaria
Municipal de Saúde finaliza os pre-
parativos para a imunização, que
este ano terá uma novidade no pró-
ximo dia 29, quando os 27 Cen-
tros de Saúde da cidade funciona-
rão, das 8h às 17h, para receber
as pessoas com 60 anos ou mais
que têm dificuldade para compa-
recer nas unidades de saúde du-
rante a sema-
na. No mes-
mo dia, equi-
pes da Vigilân-
cia Epidemio-
lógica Munici-
pal visitarão
dois asilos da
cidade para
vacinar os in-
ternos: a Vila
dos Velhinhos
e no Lar São Vicente de Paulo.

A vacinação contra a gripe ocor-
rerá em todos os CSs da cidade, de
segunda a sexta-feira, nos horários
normais de funcionamento de cada
unidade. Durante toda a campanha,
as unidades de saúde também ofe-
recerão doses da vacina dupla (con-
tra tétano e difteria) e a vacina con-
tra o pneumococo, bactéria causa-
dora de pneumonias, sinusites,
faringites e meningites.

A Secretaria Municipal da Saú-
de recebeu na terça-feira (18), as
55 mil doses de vacina contra a
gripe para promover a imunização
dos idosos. O lote de vacinas é for-
necido pela Secretaria de Estado
da Saúde, por meio da Direção Re-
gional de Saúde (DIR-23).

Segundo projeção do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatísti-

ca (IBGE), existem atualmente em
Sorocaba 50.291 pessoas dentro
da faixa etária alvo da campanha.
A meta estabelecida pelo Ministé-
rio da Saúde é atingir 70% deste
total, calculado em 35.204 pes-
soas em Sorocaba, durante toda
a campanha.

Em 2005, os números finais da
vacinação apontaram a cobertura
de 78,66% das pessoas com mais
de 60 anos. A imunização anual é
importante porque o vírus sofre
mutações e a vacina é preparada
para proteger especificamente con-

tra o tipo de vírus
que está circulan-
do no meio ambi-
ente.

A gripe é uma
doença grave
para os idosos e
pode provocar
complicações,
especialmente
nas pessoas que já
possuem doen-

ças crônicas e são mais vulnerá-
veis ao vírus. Entre essas com-
plicações são mais comuns as
pneumonias viral, bacteriana ou
mista, além do agravamento de
doenças pulmonares e cardíacas,
podendo levar à morte.

A Vigilância Epidemiológica
de Sorocaba acrescenta que o ca-
lendário da campanha é planejado
de forma estratégica para proteger
os idosos no período mais crítico
do inverno. A única restrição ao
uso da vacina é para pessoas alér-
gicas a ovo. Reações adversas
também são consideradas raras.
A VE recomenda que só se deve
adiar a imunização durante a evo-
lução de doença febril grave, por-
que a vacina pode mascarar o
quadro em andamento e dificul-
tar o diagnóstico correto.
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A Secretaria da Saúde da Pre-
feitura de Sorocaba (SES) con-
tinua desenvolvendo ações para
mobilizar a população no com-
bate ao mosquito transmissor da
dengue.

Nesta semana, a secretaria
reuniu todos os Conselhos Lo-
cais de Saúde, que representam
a comunidade atendida pelos 27
Centros de Saúde da cidade e di-
retores de escolas, pedindo a co-
laboração nas ações que visam
evitar um surto de dengue em So-
rocaba. Um encontro nesta quin-
ta (20) discute o assunto na Vila
Santana, no Centro Inclusivo de
Esportes e Lazer Aluízio de
Almeida (Ciel), a partir das 8h.

O encontro terá palestras
com médico da Vigilância Epide-
miológica e um técnico da Se-
ção de Prevenção e Controle de
Zoonoses e exposição de larvas
e material informativo sobre a do-
ença transmitida pelo mosquito
Aedes aegypti. O Ciel da Vila
Santana, fica na rua Teodoro
Reis, nº 210. Outras informações
podem ser obtidas pelo telefone
do Ciel 3234-3406 ou do Centro
de Saúde do bairro, 3233-1160.

Na segunda-feira (17), direto-
res de escolas particulares rece-
beram orientações da Seção de
Prevenção e Controle de Zoono-
ses para adotar medidas de com-
bate ao mosquito Aedes aegypti
nos estabelecimentos de ensino e
multiplicar informações entre pro-
fessores, alunos e pais de alunos.

Também foram iniciadas as
operações de arrastão em áreas
estratégicas da cidade, com
equipes da Guarda Municipal e
da Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana da Prefeitura
de Sorocaba (Seobe), bem
como a remoção de criadouros
dos leitos dos córregos realiza-
da por funcionários do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto
(Saae, foto acima).

Nove equipes estão espalha-
das pela cidade nesta operação,
visitando áreas verdes, própri-
os municipais e bairros com ín-
dice alto de mosquitos. As ações
de bloqueio (visitas casa em
casa) e nebulização (aplicação de
inseticidas) em bairros que apre-
sentaram casos suspeitos da do-
ença na última semana também
continuaram.
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  Sexta-feira Sábado Domingo  
Paço Fecha Fecha Fecha 
Biblioteca Municipal Fecha 9h às 18h Fecha 
Biblioteca Infantil Fecha Fecha Fecha 
Centros de Saúde Fecham Fecham  Fecham 
PS Santa Casa Normal Normal Normal 
Prontos-Atendimentos Normal Normal Normal 
Policlínica Fecha Fecha  Fecha  
Parques Municipais * 8h às 17h 8h às 17h 8h às 17h 
Centros Esportivos 7h às 19h 7h às 19h 7h às 19h 
Feiras Livres 7h às 12h30 7h às 12h30 7h às 12h30 
Varejões Não tem Mangal Júlio de Mesquita 

Mercado Distrital 
Mercado Municipal Fecha 7h às 14h Fecha 
Mercado Distrital 8h às 12h 8h às 19h 7h às 12h 
Coleta de Lixo Doméstico Normal Normal Normal 
Coleta de Lixo Hospitalar Normal Normal Normal 
Cemitérios Normal  Normal  Normal 
Saae Plantão 0800.7701195 Plantão 0800.7701195 Plantão 

0800.7701195 
 

* O Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Barros fica aberto ao público das 9h
às 17h. O Parque Natural Chico Mendes está interditado.

Neste final de se-
mana prolongado por
causa do feriado de
Tiradentes, a Prefeitu-
ra de Sorocaba mante-
rá em funcionamento
os serviços essenciais.

Na sexta-feira (21),
não haverá expediente
no Paço Municipal e
em alguns serviços
municipais. As ativida-
des públicas voltam ao

atendimento normal na
segunda-feira (24).

As coletas de lixo
residencial e hospitalar
funcionarão normal-
mente, e o mesmo
ocorre com os Pron-
tos-Atendimentos e o
Pronto Socorro da
Santa Casa. Os Cen-
tros de Saúde e a Poli-
clínica permanecerão
fechados de sexta-fei-

ra (21) a domingo
(24), e reabrem nor-
malmente na segunda-
feira (25).

Já os espaços de
lazer e recreação per-
manecerão abertos ao
público durante o feri-
ado e o final de sema-
na prolongado, assim
como os Centros Es-
portivos e os Parques
Municipais.
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Artesanato no
Pq. da Biquinha

Seguem até 28 de
abril as inscrições
para o projeto “Pinte
no Parque e Faça
Arte”, no Parque da
Biquinha.  As oficinas
são destinadas aos
maiores de 12 anos,
terão duração de dois
meses (maio e junho),
com aulas uma vez
por semana.

Serão oferecidas
20 vagas por curso,
necessitando de no
mínimo dez alunos
para começar. O cus-
to é de R$ 10,00 men-
sais, que serão depo-
sitados no Fundo de
Apoio ao Meio Ambi-
ente (Fama).

O parque se locali-
za  na Av. Pereira Iná-
cio, 1.112, Jd. Emília.
Informações pelo tele-
fone 3221.1994.

A Universidade do
Trabalhador (Unit) vai
receber na segunda-fei-
ra (24) inscrições para
os cursos de Operador
de Telemarketing (60
vagas), Atendimento ao
Cliente (60), Auxiliar de
Crédito e Cobrança
(30), Garçom (30), Ar-
tesanato em Couro (30),
Biscuit (30) e Formação
de Empreendedor (30).

As inscrições podem
ser feitas na segunda-
feira (24), das 8h às 12h
e das 13h às 16h, no Lar-
go Monte Castelo, 103,
Vila Angélica. Os inte-
ressados devem apre-
sentar RG, CPF e car-
teira de trabalho. A se-
leção dos candidatos aos
cursos será por sorteio
na terça (25), em horário
a ser divulgado no mo-
mento da inscrição.

Unit abre inscrições
para  novos cursos
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O Terminal Santo
Antônio não será mais
fechado para obras de
pavimentação neste fi-
nal de semana prolon-
gado.  A última fase dos
trabalhos no pavimen-
to será realizada de
madrugada, quando o
local fica fechado, da
1h às 3h30.

A Empresa de De-
senvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba
(Urbes) definiu esta
mudança de planeja-
mento na quarta-feira
(19), após avaliar as
condições da pavimen-
tação já implantada no
último final de semana.

As boas condições
do tempo entre os dias

14 e 16 de abril  con-
tribuíram para o avan-
ço das obras de pavi-
mentação no Terminal
Santo Antônio e, con-
seqüentemente, altera-
ram o cronograma dos
trabalhos.

O pavimento im-
plantado no final de se-
mana foi utilizado nor-
malmente desde segun-
da-feira (17), quando o
terminal voltou a funci-
onar, mas ficou 72 ho-
ras em fase de
compactação.

Avaliação satisfatória

Durante os três
dias em que o local
permaneceu fechado,

o número de usuários
do sistema foi 22%
menor do que em ou-
tros finais de semana.
Nos três dias, o movi-
mento foi de 156 mil
usuários – o equivalen-
te à demanda de um
único dia útil.

As obras consistem
na recuperação dos
6,5 mil metros quadra-
dos do pavimento, la-
vagem das platafor-
mas e implantação de
sinalização horizontal.

Os serviços estão
orçados em aproxima-
damente R$ 443 mil,
sendo que 32% dos re-
cursos são do Municí-
pio e 68% do Governo
Federal, por meio do

Programa de Mobilida-
de Urbana (Promob).

Outras obras es-
tão previstas visando
melhorias no atendi-
mento ao usuário do
Terminal Santo Antô-
nio, como a reforma
dos banheiros. Essas

intervenções serão rea-
lizadas até o final do ano,
sem a necessidade de fe-
char o local . A Urbes
também busca o mesmo
tipo de recurso do
Promob para  reforma se-
melhante no Terminal São
Paulo, ainda este ano.

Zaqueu Proença / Secom

Os trabalhos consistem na recuperação do pavimen-
to asfáltico e implantação de sinalização horizontal
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº 7.733,
DE  17  DE  ABRIL   DE  2 006.

(Altera o Art.1º da Lei nº 7.645, de 03 de janeiro
de   2006, que dispõe  sobre denominação de
‘’FRANCELLINA DOS REIS’’,a uma via pública
de nossa cidade   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 19/2006 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – O Art. 1º da Lei nº 7.645/2006, passa a
vigorar com a seguinte redação:
‘’Art. 1º Fica denominada ‘’Francellina dos Reis’’
a Rua 01 mais a Rua 11, localizadas no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, que se inicia na
Avenida Itavuvu e termina na Rua 05, do mesmo
Conjunto, nesta cidade’’. (N.R.)
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 7.644, de 03 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.734,
DE  17   DE  ABRIL   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’DIMAS DE
ALMEIDA’’  a uma via pública de nossa cidade    e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 20/2006 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’Dimas de Almeida’’ a
Rua 10, localizada no Conjunto Habitacional Ana
Paula Eleutério, que se inicia na Avenida Chico
Xavier – Francisco de Paula Cândido Xavier e
termina junto à propriedade de Szymon Feldon,
do mesmo Conjunto, nesta cidade.
Art. 2º  - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão :”Cidadão Emérito 1922 – 1998”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº 7.647, de 03 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.045/2006)
LEI  Nº 7.735,

 DE  17   DE  ABRIL   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’NÚCLEO DOS
REVOLUCIONÁRIOS’’ a um espaço público e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 30/2006 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominado ‘’Núcleo dos
Revolucionários’’ o espaço público compreendido
entre o sistema de lazer que divisa com a Rua nº 14,
seguindo pela Avenida Chico Xavier, antiga Avenida
nº 1, até a propriedade de Szymon Feldon (Fazenda
São Pedro), seguindo os fundos dos lotes das Ruas
nºs 20 e 21, encerrando na Rua nº 14, junto ao
sistema de lazer, localizado no Conjunto
Habitacional Ana Paula Eleutério, nesta cidade.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º - Esta  Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.736,
DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’LUIZA
CORBALAN MONTEIRO’’ a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 458/2005 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’Luiza Corbalan
Monteiro“ a Rua 01, localizada no Jardim Villa
Verona, que se inicia na Avenida Paraná e termina
na rua 12, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão ‘’Cidadã Emérita 1919/2005'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS  BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.737,
 DE  17   DE  ABRIL   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ
DOMINGUES DE MORAES” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 480/2005 - autoria do Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “JOSÉ DOMINGUES
DE MORAES” a Rua D, localizada no Jardim Solar
do Bosque, que se inicia na Rua B e termina na Rua
F, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão  Emérito - 1933 -
2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO  TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.738,
DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “GERCILIO
RIBEIRO DOS SANTOS” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 481/2005 - autoria do Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Gercilio Ribeiro dos
Santos” a Rua J, localizada no Jardim Solar do
Bosque, que se inicia na Rua C, e termina na Rua F,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1924 -
2000”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.739,
DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ONDINA ROLIM
SANTARINI “ a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 27/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Ondina Rolim Santarini
“ a Rua 1, localizada no Jardim Residencial Morada
das Artes, que se inicia na Rua Adone Sotovia  e
termina na Rua 5, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita’’ - 1907 -
1993.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.740 ,
DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PAULO SHUITI
OISHI” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 31/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Paulo Shuiti Oishi” a
Rua 09, localizada no Jardim Vila Verona, que se
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inicia na Rua 11 e termina na Rua 10, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito’’ - 1903 -
2002.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 8.046/2006)
LEI  Nº 7.741 ,

 DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PORPHÍRIO
ROGICH VIEIRA” a uma Escola Pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 40/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Porphírio Rogich
Vieira’’  a Escola Municipal localizada na Rua 06,
Vila Barão, nesta cidade.
Art. 2º – A  placa  indicativa  conterá, além do
nome, a expressão: “Historiador Emérito’’ - 1929
- 2001.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.047/2006)
LEI  Nº  7.742,

DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MARLI
ANTUNES CORRÊA” a uma  ciclovia  de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 45/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Marli Antunes Corrêa”
a ciclovia que tem início na Avenida Dom Aguirre

e termina na Avenida Comendador Pereira Ignácio
no início da Avenida Washington Luís.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita’’ - 1946 - 2005.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário da Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 8.048/2006)
LEI  Nº 7.743,

DE  17   DE  ABRIL   DE  2 006.

(Fica o Poder Executivo, proibido de realizar a
confecção e/ou promoção de mudança de
logomarca, podendo usar apenas o timbre padrão:
o Brasão da Cidade de Sorocaba  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 377/2005 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica proibido ao Poder Executivo, realizar
a criação e/ou promoção de mudança de logomarca
, para identificar a troca de governo ou uma nova
gestão da Prefeitura.
Art. 2º – Fica estabelecido como timbre padrão de
identificação, o Brasão do Município de Sorocaba.
Art. 3º -   Para a identificação dos bens públicos,
frota de veículos, materiais de expediente, impressos
em geral e, quaisquer outras situações que se fizer
necessária a esta prática, a padronização impressa,
será única e exclusivamente, com o Brasão do
Município de Sorocaba.
Parágrafo  Único – Não será permitida exceções de
impressão, em detrimento do Brasão, por qualquer
outra logomarca, independentemente da gestão
municipal.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art.  5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo-se os efeitos na próxima
legislatura.

Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DOMINGOS VALARELLI RABELLO
Secretário do Governo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.040/2006)
LEI  Nº 7.744,

DE  17   DE  ABRIL   DE  2 006.

(Dispõe sobre fechamento de casas e barracões
abandonados   e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 370/2005 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Os proprietários de casas ou barracões
vazios ficam obrigados, desde que comprovado seu
abandono, a vedar com tijolo ou grades de ferro as
portas e janelas do imóvel.
Art. 2º – Constatado o abandono do imóvel, o
proprietário será intimado para proceder o
fechamento no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - O descumprimento da intimação acarretará
multa no valor de R$ 3.000,00(três mil reais).
Parágrafo Único – Persistindo o descumprimento
da obrigação prevista nesta Lei, será aplicada a multa
em dobro.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art.  5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril   de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA  FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e Meio

Ambiente

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 5.932/2005)
DECRETO Nº 14.881,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao
INSTITUTO JOÃO VALDÉSIO NOGUEIRA
QUEIROZ” conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.932/2005, a saber:
 “Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, no loteamento denominado, “Jardim
Seriema”, nesta cidade, contendo a área de 1.637,25
m2. (um mil seiscentos e trinta e sete metros
quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados),
pertencente à municipalidade, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente onde
110,00 metros, confrontando com a Rua João
Ribeiro de Barros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue em curva no
desenvolvimento de 8,00 metros, confrontando
com a Rua João Ribeiro de Barros; deflete à direita
e segue na extensão de 134,00 metros confrontando
com propriedade que consta pertencer a Herdeiros
de José Antão de Arruda; deflete à direita e segue na
extensão de 36,34 metros, confrontando com a
Área Institucional do mesmo loteamento, indo
atingir o ponto de partida desta descrição.
Sobre a área acima descrita, existe uma faixa não
edificante com área de 1.036,16 m²”.
Art. 2º - O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para fins de urbanização do mesmo,
caracterizada como revestimento do solo com
gramíneas e/ou flores e/ou arbustos, vedado qualquer
tipo de edificação, assim como a prática de atividades
comerciais.
Art.   3º  -  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a mantê-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e

divisíveis, utilizados pela permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º - As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.932/2005)
DECRETO Nº 14.882,

DE  13  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao
INSTITUTO JOÃO VALDÉSIO NOGUEIRA
QUEIROZ” conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.932/2005, a saber:
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“Terreno caracterizado pela Área Institucional,
no loteamento denominado, “Jardim Seriema”,
nesta cidade, contendo a área de 4.953,06 m2.
(quatro mil novecentos e cinquenta e três metros
quadrados e seis decímetros quadrados),
pertencente à municipalidade, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente onde
137,76 metros, confrontando com a Rua João
Ribeiro de Barros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue na extensão de
36,34 metros, confrontando com o Sistema de
Lazer do mesmo loteamento; deflete à direita e
segue na extensão de 89,23 metros confrontando
com propriedade que consta pertencer a Herdeiros
de José Antão de Arruda; deflete à direita e segue
na extensão de 67,75 metros, confrontando com
o Sistema de Lazer do mesmo loteamento, indo
atingir o ponto de partida desta descrição.”
Art. 2º - O permissionário poderá utilizar o imóvel apenas
para fins filantrópicos, vedada a utilização para fins
comerciais, na área de assistência social, voltados à
comunidade, mediante parecer técnico emitido pela
Secretaria afim, ficando o mesmo obrigado a apresentar
relatório anual que comprove a efetiva prestação de
serviço comunitário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º - O permissionário obriga-se a fornecer e manter
recursos humanos, viabilizando o funcionamento e o
atendimento aos munícipes, bem como a equipar o
local com o necessário material para uso comunitário.
Art.   4º  -  Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas
de preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protege-la.
Art. 5º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º - As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.222/2005)
DECRETO Nº 14.883,

DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo de
48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação
deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo
descrito e caracterizado, ao Sr. JOÃO BATISTA
PEREIRA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 4.222/2005, a saber:
“Terreno constituído por parte da Área Reservada para
Sistema de Lazer, do loteamento denominado,”Jardim
Santo Amaro“, nesta cidade  pertencente à
Municipalidade, contendo a área de 250,00 m² (duzentos
e cinqüenta metros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: de um lado confronta-
se com fundos dos lotes nº s 19 e 20, da quadra ‘’S’’, do
mesmo loteamento, onde mede 10,00 metros; de outro
lado confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 20,00 metros; de outro lado
confronta-se também com o remanescente da área em
questão, onde mede 30,00 metros; e de outro lado
medindo 14,14 metros, confronta-se com a Faixa de
Preservação Permanente”.
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação,
bem como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.528, de 13 de julho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.631/2003)
DECRETO Nº 14.884,

DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL VILLA OLYMPIA e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM RESIDENCIAL VILLA
OLYMPIA”, localizado à  Rua Paulo Varchavtchik,
Alto da Boa Vista, nesta cidade, de propriedade de
Paulo Adriano Niel Freire e sua esposa, Maria
Olympia Prado Alves Freire.
Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 14.631/2003.
Art. 3º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.895/2006)
DECRETO Nº 14.885,

DE  17  DE  ABRIL   DE  2 006 .

(Altera a redação do artigo 1º, do Decreto nº 2.708,
de 22 de setembro de 1976  e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º – O artigo 1º, do Decreto nº 2.708, de 22 de
setembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte
redação:
‘’Fica denominada Rua ‘’Antonio Digiampietri’’,
a atual rua ‘’U’’, do loteamento Jardim Santa
Rosália, que se inicia na Avenida Pereira da Silva e
termina na rua do Zico, nesta cidade’’. (N.R.)
Art. 2º – Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 2.708, de 22 de setembro
de 1976.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.109/1997)
DECRETO Nº 14.886,

DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados à abertura de avenida
de contorno do Aeroporto de Sorocaba  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Ficam  declarados de utilidade pública, a
fim de serem desapropriados  pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados à abertura de
Avenida de contorno do Aeroporto de Sorocaba,
os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
3.109/1997, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Ulisses
Oliveira Lousada  e/ou sucessores.
Área I - 240,00 m²
Local: Lote 50 da Quadra ‘’G’’ do Loteamento
Jardim Aeroporto- Sorocaba - SP.
Descrição: O referido imóvel faz frente para a
Rua Joaquim Gregório de Oliveira, onde mede 8,00
metros, pelo lado direito de quem da rua olha para
o imóvel mede 30,00 metros confrontando com
o lote 49, pelo lado esquerdo seguindo a mesma
orientação mede 30,00 metros confrontando com
o lote 51, e pelos fundos mede 8,00 metros
confrontando com o Aeroporto de Sorocaba,
encerrando uma área de 240,00  metros quadrados.
Área II - 240,00 m².
Local: Lote 51 da Quadra ‘’G’’ do Loteamento
Jardim Aeroporto - Sorocaba - SP.
Descrição: O referido imóvel faz frente para a
Rua Joaquim Gregório de Oliveira, onde mede 8,00
metros, pelo lado direito de quem da rua olha para
o imóvel mede 30,00 metros confrontando com
o lote 50, pelo lado esquerdo seguindo a mesma
orientação mede 30,00 metros confrontando com
o lote 52, e pelos fundos mede 8,00 metros
confrontando com a futura Av. do contorno do
Aeroporto de Sorocaba, encerrando uma área de
240,00 metros quadrados.
Área III  - 240,00 m²
Local: Lote 52 da Quadra ‘’G’’ do Loteamento
Jardim Aeroporto - Sorocaba - SP.
Descrição:  O referido imóvel faz frente  para a
Rua Joaquim Gregório de Oliveira, onde mede 8,00
metros, pelo lado direito de quem da rua olha para
o imóvel mede 30,00 metros confrontando com
o lote 51, pelo lado esquerdo seguindo a mesma
orientação mede 30,00 metros confrontando com
o lote 01 da Quadra ‘’A’’ do loteamento
denominado Jardim Sampaio de propriedade de
Carlos Alberto Queiróz, e pelos fundos mede 8,00
metros confrontando com a futura Av. do
contorno do Aeroporto de Sorocaba, encerrando
uma área de 240,00 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto  nº 11.451, de 18 de fevereiro de 1999.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  23.429 /2004)
DECRETO Nº 14.887,

DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
GRANJA DEOLINDA ‘’ e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM GRANJA
DEOLINDA”, localizado à Rua Antonio Aparecido
Ferraz, de propriedade de San José
Empreendimentos e Participações  Ltda.
Art. 2º - Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta
e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 23.429/2004.
Art. 3º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17  de abril  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.110/2001)
DECRETO Nº 14.888,

DE  17  DE  ABRIL   DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a abertura e implantação
de via pública, para melhoria do sistema viário  e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a abertura e implantação de
via pública, para melhoria de sistema viário, o
imóvel abaixo descrito  e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo   nº 11.110/
2001,a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Sra. Marinez
Fraletti Miguel e outros e/ou sucessores.
Local: Rua Luzerne Proença de Arruda – Área
Remanescente da Planta de Desmembramento da
Gleba nº 3 – Vila Odin Antão
Área: 3.138,38 m ²

Descrição: Tem início no vértice formado pela Rua
Luzerne Proença de Arruda com o Lote nº 9 da
planta de desmembramento da Gleba nº 3, deste
ponto segue em reta na extensão de 30,00 metros
com Azimute de 45º 47' 11" confrontando com o
Lote nº 9, segue em curva à esquerda na extensão de
75,63 metros confrontando com a área
remanescente, deflete à direita e segue em reta por
linha de projeto na extensão de 33,92 metros com
Azimute de 140º 53' 13" confrontando com a
propriedade de Antonio Ermírio de Morais, deflete
à direita e segue em curva à direita na extensão de
60,00 metros, segue em reta na extensão de 19,91
metros,segue em curva à esquerda 11,99 metros
confrontando em todas essas medidas com a área
remanescente, deflete à direita e segue em reta 38,52
metros com Azimute de 316º 39' 08", confrontando
com a Rua Luzerne Proença de Arruda, atingindo aí
o ponto de início desta descrição e encerrando a
área de 3.138,38 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 12.803/2005-SAAE)
DECRETO Nº 14.889,

DE  17  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a instalação de entrada
de energia elétrica  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, destinado a instalação de
entrada de energia elétrica, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo nº
12.803/2005 - SAAE, a saber:
Localização : Lote nº 38, da quadra H, do loteamento
Jd.Dois Corações Fase I, que consta pertencer à
Duilson Carlos Lima e/ou sucessores, neste
Município e Comarca de Sorocaba .
Descrição: O lote de terreno sob o nº 38, da quadra
‘’H’’ do loteamento denominado Jardim Dois
Corações - Fase I, situado no Bairro do Lixo ou Boa
Vista, ou ainda da Ronda, 5,50 metros de largura
por 25,00 metros de comprimentos, encerrando a
área de 137,50 metros quadrados, confronta-se, na
frente com a rua 08, do lado direito, de quem da rua

olha para o imóvel, com o lote 39, do lado esquerdo,
com o lote 37, e nos fundos, com a propriedade de
Yoshida Brasileira Indústria e Comércio Ltda.  A
descrição acima encerra uma área de 137,50 m ².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 4.068/2006-SAAE)
DECRETO Nº 14.890,

DE  19  DE  ABRIL  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a implantação de um
Centro de Atendimento do SAAE e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Ficam  declarados de utilidade pública, a
fim de serem  desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, destinados a
implantação de um Centro de Atendimento do
SAAE, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo nº 4.068/2006 -
SAAE, a saber:
Área I
Matrícula nº 37.742
Localização: O imóvel consta pertencer à Jorge
Moysés Betti, gleba nº 2, Avenida Afonso Vergueiro,
Centro, neste Município e Comarca de Sorocaba .
Descrição: Faz frente para a Avenida Afonso
Vergueiro, lado impar para qual mede 39,00 metros,
pelo lado direito, de quem da Avenida olha para o
imóvel, onde mede 37,85 metros, confrontando

com a gleba nº 01, que fica pertencendo a José
Arquimedes de Paula Santos e sua mulher Neusa
Tótora de Paula Santos, do lado esquerdo (na
mesma posição), partindo da frente, segue em reta
8,40 metros, deflete a direita e segue 4,00 metros,
deflete a esquerda e segue 2,50 metros, indo atingir
a linha dos fundos, confrontando em todas essas
extensões com propriedade da Comercial Eletrolar
Ltda, sucessora da Cia. Nacional de Estamparia, e
nos fundos onde mede 22,90 metros confronta
com propriedade da Cia. Nacional de Estamparia
e outros, sucessores de Francisco  Campos.    A
descrição acima encerra uma área de 676,16 m².
Área II
Matrícula nº  82.480
Localização: O imóvel consta pertencer à Cristina
Maria Ferreira e Outros; herdeiros de Willian
Ferreira, na Rua Comendador Oeterer - Centro,
neste Município e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a Rua Comendador
Oeterer, onde mede 6,35 metros, de largura na
frente, 15,80 metros de comprimento no lado
esquerdo, no lado direito, partindo da linha de
frente, segue em reta na extensão  de 7,00 metros,
nesse ponto segue em linha curva ascendente da
esquerda para direita, na extensão de 11,40 metros,
chegando no lado esquerdo do imóvel. Confronta-
se no lado direito, com a rua de acesso a Vila
Operária Santo Antonio atual propriedade de Jorge
Moysés Betti, no lado esquerdo com o prédio nº
200 da Rua Comendador Oeterer de Luiz Crochck,
e nos fundos com a propriedade da Cia. Nacional
de Estamparia. A descrição acima encerra uma área
de 70,87 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de abril de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº 486/2006
Interessado – DEBORA MARA MARQUES GOES
Assunto – Solicita ressarcimento
Requerimento datado de 10/01/2006

Despacho – INDEFERIDO

2 - PROCESSO Nº 1.196/2006
Interessado - CLAUDIA RENATA VIEIRA
GONÇALVES
Assunto - Solicita ressarcimento
Requerimento datado de 20/01/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº 3.203/74-COU
INTERESSADO – BENEDITO PEDRO ROCHA
ASSUNTO – Cópia de planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – GISELDA
APARECIDA ROCHA

2 - PROCESSO Nº 14.405/96
INTERESSADO – JOEL FERREIRA RODRIGUES
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – JOEL FERREIRA

RODRIGUES

3 - PROCESSO Nº 4.262/99
INTERESSADO - NELSON DEL BEM
ASSUNTO - Cópia de folha do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - NELSON DEL
BEM

4 - PROCESSO Nº 17.645/2001 e 15.136/2000
INTERESSADO – NORALDINO ANDRADE
JUNIOR
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo nº 15136/
2000
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – LUCIANA DE
AGUIAR ANDRADE

5 - PROCESSO Nº 5.803/2003
INTERESSADO - CICERA ITAMAR NOBRE
FRIEDRICH E/OU
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - ADAUTO
APARECIDO DE SOUZA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) GEANETE DE
SOUZA LIMA, Diretor de Educação Infantil –
Nível IV, Grupo QM 22, referencia 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto
de 1995, e o adicional de tempo de serviço de
30% (Trinta por cento) adquiridos em Agosto de
2005, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 20 de abril de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Sra IVANY RODRIGUES
DE MORAES, Medico Veterinário de Zoonoses,
Grupo TS 11, referencia 01, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de
11 % (Onze por cento) adquirido em Abril de 2006,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 20 de abril de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 52.389/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, CAMILA RUIZ, para função temporária
de Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 13 de Abril de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.394/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária FABIOLA CRISTINA PADILHA
VILELA, Professor I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada FABIOLA
CRISTINA PADILHA VILELA DE CAMPOS.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.395/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária ROSALINA MARIA VENTURELLI
LEME, Professor I, Nível IV, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira ROSALINA
MARIA VENTURELLI.
 Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

   PORTARIA Nº 52.396/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e na conformidade
do disposto no artigo 100, da Lei Municipal nº
3.800, de 02 de dezembro de 1.991, resolve conceder
ao funcionário CLOVIS ANTONIO GRANADO,
Técnico de Esportes I, da Secretaria de Esportes e
Lazer, a Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de
02 (dois) anos, com prejuízo de vencimentos, a
partir 03 de Abril de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.397/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária LUCINDA PENICHE RODRIGUES,
Professor I, Nível III, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira LUCINDA PENICHE.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.398/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PAULO HENRIQUE DE FREITAS
GARCIA, Guarda Municipal de 2ª Classe, da
Secretaria de Transportes e Defesa Social, a partir
de 04 de Abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.399/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de DANIELE
ANDRIOLO AMORIM, Professor de Educação
Infantil II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Abril de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52390 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CAROLINA FERNANDES MONTALTO
para a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Abril de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LAIS HELENA GISONDI DE PAULA, expirando-
se a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52391 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSIMEIRE MACEDO QUEIROZ
INFANTE para a Função Atividade de Professor I,
nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 17 de Abril de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de KELLY CRISTINA GRANADO MOREIRA DA
CUNHA, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52392 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DECIO PEDROSO para a Função Atividade
de Professor III, nível III, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 18 de Abril de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA
BENEDITA PORTELLA, expirando-se a validade
do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52393 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSELI APARECIDA GOMES PEREIRA
para a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 18 de Abril de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de CRISTIANE ANDREA SIMON
DE ALMEIDA, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD �����������	���	����������


EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº 379/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Avenida Darci
Dafferner, 200
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  NCH DO BRASIL LTDA
PRAZO – 01/02/06 a 31/01/07
VALOR – R$ 4.788,00 por mês

PROCESSO  Nº  3.028/2000
OBJETO – Locação de imóvel na Rua Henrique
Lamberti, 430
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  SONIA MARIA PIRES

PROCURADORA – J.A. PAULA SANTOS
PRAZO – 1º/03/06 a 28/02/07
VALOR – R$ 1.859,00 por mês

PROCESSO  Nº  3.537/2003
OBJETO –  Locação de imóvel na Av. Presidente
Kennedy, 130
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  HEITOR BERTI
PRAZO – 24/02//06 a 23/02/07
VALOR – R$ 2.300,00 por mês

PROCESSO  Nº 2.480/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Avenida São
Paulo, 200/280
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE ABRIL DE 2006

LOCADOR –  MORENO ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA.
PRAZO –  15/03/06 a 14/03/08
VALOR – R$ 7.000,00 por mês

PROCESSO  Nº  6.220/2006
OBJETO – Locação de imóvel na Rua General
Dale Coutinho, 105
LOCATÁRIO – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  PAULO CESAR FERREIRA e
ALESSANDRA N.C.J. FERREIRA
PROCURADORA – G.A.T. LOCAÇÃO E ADM.
DE IMOVEIS
PRAZO – 1º/04/06 a 31/03/08
VALOR – R$ 2.500,00 por mês

Jorge dos Reis e Cunha Neto
Diretor de Área - SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 025/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 025/2006 – CPL nº
071/2006, destinado a Aquisição de gravador

portátil e bateria para filmadora para Unidades
Escolares, escorregador e outros. Sorocaba, 18 de
Abril de 2006. Jussara Garcia Silveira Melo -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 058/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 058/2005 – CPL nº 570/2005,
destinado a Aquisição de estação total eletrônica
para Seção de Topografia, escorregador e outros.
Sorocaba, 18 de Abril de 2006. Claudia Patricio
Pereira - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 008/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 008/2006 – CPL nº 019/2006,
destinado a Aquisição de veículos tipo caminhão.
Sorocaba, 18 de Abril de 2006. Marlene Manoel
da Silva Leite - Pregoeira.

 SEDU �����������	���	�����


RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 29 DE 18 DE ABRIL DE 2006

A Secretaria da Educação, retifica a Resolução SEDU/GS Nº 27/2006, quanto a seguinte professora:
· Cristiane Dalbem - onde se lê Professor I , leia-se Professor de Educação Infantil II .

Maria Teresinha Del Cistia
Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 14  DE 19 DE ABRIL DE 2006

Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES,
em Função Atividade (CLT) no dia 25 de Abril de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA,
para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Profª Maria de Lourdes Ayres de Moraes” Tarde 2ª Fase Santa Marina

PROFESSOR  I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “João Francisco Rosa” Manhã 1ª Série Vila Angélica

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação Infantil
no ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso Normal (
Nível - Médio ) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação Infantil ou
Certificado com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para participar da
atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador
e do candidato que ficarão retidas. Desde o dia 13 de Fevereiro de 2006 está disponibilizado no site:
WWW.sorocaba.sp.gov.br, em forma de Comunicado  a informação sobre o último número de classificação
chamado em cada atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba -      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar Térreo
Data: 25/04/2006             Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1160
Professor  I 156

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 19 de Abril de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

 SEMES �����������	�����
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Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Taça Cidade de Sorocaba” - 2006

Circular nº 010/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º
cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 23/04/06
(domingo) do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Carlos Adalberto Gonelli AA Alvorada
Cleber Jean Baptista Scarabeli AA Aparecidinha
Maiquel Juliano Soares AA Avenida
Elias Barbosa América FC
Marcio Ferreira Brasil América FC
Bruno Henrique Rodrigues da Silva CA Barcelona
Carlos Alberto Pires CA Barcelona
Rogério Martins da Silva EC Cajuru
Robson Nilton Custódio EC Comercial
Edson de Almeida Ferreira EC Palestra
Everton Fernando de O. Gonçalves EC Paranazinho
Willian Santos da Silva EC Paranazinho
Ronaldo Contó de Macedo EC Paulistano
Maílson de Almeida Dias Jd dos Estados FC
Marco Aurélio Marcondes Rossi Jd dos Estados FC
Robson Cristian Borges Jd dos Estados FC

Sorocaba, 18 de abril de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO
O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 007/06 – CODDEM
§ Dia 26 de abril de 2006 (quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 055/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h00m
Jogo: ADPM X EC VILA FORMOSA
Data/Local: Dia 15/04/06 – 15:40 h (ADPM)

Citando: ADPM
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função:................EQUIPE

Citando: JAIRO ROGÉRIO PIOVEZANI
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/ADPM

Citando: RENE SÉRGIO MACEDO CALAZANS
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/ADPM

Proc. nº 056/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h10m
Jogo:.........AA VILA CARVALHO X SOROCABA I FC
Data/Local: Dia 15/04/06 –15:40 h (CIPAN)

Citando: RADAMÉS LUIS TAVANTE PIRALHA
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/AA VILA CARVALHO

Citando: MILTON FERREIRA DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD

Função/equipe:.. Atleta/SOROCABA I FC

Citando: THADEU BENEDITO F. NOBRE
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/SOROCABA I FC

Proc. nº 057/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h20m
Jogo: AA VILA HELENA X AD
CORINTHINHA DO ÉDEN
Data/Local: Dia 15/04/06 – 15:40 h (CE DR
PITICO)

Citando: AA VILA HELENA
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: .EQUIPE

Proc. nº 058/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h30m
Jogo: AA ARVORE GRANDE X SR SÃO
BENTO
Data/Local: Dia 15/04/06 – 15:40 h (CE BRIG
TOBIAS)

Citando: AA ÁRVORE GRANDE
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: .EQUIPE

Proc. nº 059/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h40m
Jogo:.........NACIONAL AC X OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT
Data/Local: Dia 15/04/06 –15:40 h (JD
MARIA DO CARMO)

Citando: JOÃO LIMA DE SOUZA
Incurso no art.: 149-I do CMJDD
Função/equipe:.. Atleta/OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT

Citando: José PAULO GUEDES
Incurso no art.: 149-I c/c 141 inciso IV do CMJDD
Função/equipe:.. Técnico/OLARIA FC/
GUIMARÃES CONT

Sorocaba, 18 de abril de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário
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RESULTADO DO JULGAMENTO
DA SESSÃO Nº 005/06 DO CODDEM –

Redesignada

Realizada no dia 18 de abril de 2006 (terça-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 043/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h30m
Jogo: EC PARANAZINHO X AA
ALVORADA/JD GONÇALVES
Data/Local: Dia 02/04/06 – 15:40 h (CE
MARIA EUGENIA)

Citando: CLEITON MARTINS DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/EC PARANAZINHO

Citando: GLEYSON MARCOS BONFIM
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/AA ALVORADA/JD
GONÇALVES

Proc. nº 044/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h35m
Jogo: JARDIM DOS ESTADOS FC X EC
GUNHÊ
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h (MILTON
CARDOSO)

Citando: MÁRIO AUGUSTO RODRIGUES
AZEVEDO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/JD DOS ESTADOS FC

Citando: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Técnico/JD DOS ESTADOS FC

Citando: GENÉSIO DOS SANTOS FILHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/EC GUNHÊ

Proc. nº 045/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h40m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP
X EC PALESTRA
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(LUCIANO PELLEGRINI)

Citando: ALESSANDRO ANTUNES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:.Atleta/EC PALESTRA

Citando: PATRICK DOS SANTOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC PALESTRA

Proc. nº 046/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h45m
Jogo: EC CANTO DO RIO XAMÉRICA FC
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(BRÁULIO G CLEMENTE)

Citando: GILMAR DE ARAÚJO SOARES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/EC CANTO DO RIO

Citando: KAYQUE DAVID ESTEFANI VIEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/EC CANTO DO RIO

Citando: LUIS CARLOS ARAUJO JUNIOR
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Técnico/EC CANTO DO RIO

Citando: ELIAS BARBOSA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/AMÉRICA FC

Proc. nº 047/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
18h50m
Jogo: EC COMERCIAL/COMATEK X GE
NOVA SOROCABA

Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: MARCOS OLIVEIRA CÂNDIDO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:.......Atleta/EC COMERCIAL/
COMATEK

Citando: EDMAR SANTANA DA SILVA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:........Atleta/GE NOVA SOROCABA

Proc. nº 048/06  (Cruzeirão) – 18h55m
Jogo: UNIP TRADIÇÃO - SP X VISUAL
BRINDES/PAULISTANO
Data/Local: Dia 30/03/06 – 21:00 h (GME)

Citando:ROGÉRIO CUSTODIO MALDONADO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:..Atleta/UNIP TRADIÇÃO SÃO
PAULO

Proc. nº 037/06  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: SHOPPING M/BETINHO VEÍCULOS X
RODRIGUES AUTO PEÇAS
Data/Local: Dia 30/03/06 – 20:15 h
(IZALTINO WALTER)

Citando: ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Decisão: Processo Redesignado.

Citando: ARLINDO JOSÉ ALVES
Decisão: Processo Redesignado.

Proc. nº 038/06  (Cruzeirão) – 19h05m
Jogo:...GRCES MANCHA VERDE/OPÇÕES
TINTAS X AD VOTOCEL/SESPOL -
VOTORANTIM
Data/Local: Dia 27/03/06 – 21:00 h (GME)

Citando: RAFAEL AMARAL
Pena: Suspensão de 06 (seis) meses, a contar
da data do julgamento.
Função: Atleta/AD VOTOCEL/SESPOL -
VOTORANTIM

Citando: RODRIGO CÉSAR DA SILVA
RODRIGUES
Pena: Suspensão de 06 (seis) meses, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AD VOTOCEL/
SESPOL – VOTORANTIM

Citando: DANILO MOUTINHO TEIXEIRA
Pena: Suspensão de 02 (dois) anos, a contar da
data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/AD VOTOCEL/
SESPOL - VOTORANTIM

Proc. nº 039/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h10m
Jogo: CA BARCELONA X AA VILA HELENA/
ASS CONT REAL
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: ALEXANDRE DE SENA
Decisão: Converte-se o julgamento em diligência
para oitiva do auxiliar numero um.
Função: .Atleta/CA BARCELONA

Citando: JOSÉ CARLOS ANJOS
Pena: Suspensão de 01 (um) ano, a contar da
data do julgamento.
Função: .Massagista/CA BARCELONA

Proc. nº 040/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h15m
Jogo: AA SANTA CRUZ X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citando: AA SANTA CRUZ (Reincidente)
Pena: Perda do mando de jogo pelo prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data do julgamento.

Função: EQUIPE

Citando: JOSÉ V. A. LINHARES
Pena: Suspensão de 03 (três) partidas.
Função: .Técnico/AA SANTA CRUZ

Citando: ARLINDO JOSÉ ALVES
Decisão: Absolvido.
Função: .Técnico/AA AVENIDA

Proc. nº 041/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h20m

Citando: VALMIR FRANCISCO DE PAULA
Decisão: Absolvido.

Proc. nº 042/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h25m

Citando: FABIANO JOSÉ DE CAMPOS
FERREIRA
Decisão: Absolvido.

Sorocaba, 19 de abril de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 006/06 DO CODDEM

Realizada no dia 18 de abril de 2006 (terça-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 049/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h30m
Jogo: EC JARDIM PLANALTO/ISA X
OLARIA FC
Data/Local: Dia 09/04/06 – 15:40 h (CE DR
PITICO)

Citando: OLARIA FC
Decisão: Absolvida.
Função:................EQUIPE

Citando: EDUARDO MENASSI
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:.. Atleta/OLARIA FC

Citando: EVERSON DE CAMPOS ALVES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe:.. Atleta/OLARIA FC

Proc. nº 050/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h35m
Jogo:...EC PARANAZINHO X JARDIM DOS
ESTADOS FC
Data/Local: Dia 09/04/06 –15:40 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citando: EC PARANAZINHO
Pena: Perda do mando de jogo pelo prazo de
10 (dez) dias, a contar da data do julgamento.
Função: EQUIPE

Proc. nº 051/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h40m
Jogo: EC GUNHÊ X EC CANTO DO RIO
Data/Local: Dia 09/04/06 – 10:00 h (CE BRIG TOBIAS)

Citando: EC GUNHÊ
Pena: Perda dos pontos da partida.
Função: .EQUIPE

Citando: EUDES POSSIDONIO DE
OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: .Atleta/EC GUNHÊ

Citando: JOÃO HENRIQUE ROMANO SOARES
Pena: Suspensão de 90 (noventa) dias, a
contar do término da pena aplicada anteriormente
de 60 (sessenta) dias.
Função/equipe: .Atleta/EC GUNHÊ

Citando: MIGUEL CARLOS LOPES
SANCHES
Decisão: Absolvido.
Função/equipe: .PRESIDENTE DO EC CANTO
DO RIO

Proc. nº 052/06  (Veterano da 1ª Divisão) –
19h45m
Jogo: AA AVENIDA X AA VILA CARVALHO
Data/Local: Dia 08/04/06 – 15:40 h
(IZALTINO WALTER)

Citando: CÁSSIO LUIZ CERESINI (Reincidente)
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas.
Função/equipe: Massagista/AA VILA
CARVALHO

Sorocaba, 19 de abril de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

 SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3222-2287
Rua Humberto de Campos, 541

Jd. Zulmira.

      Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
      Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
      01-Processo nº 6387/05
      Antonia Maciel Galhardo - EPP
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Gal. Carneiro, 200 – Vila Augusta.
      Indeferido
      02-Processo nº 7643/05
      Real Brasilis Distr. de Prods.Alimentícios Ltda.
      Com. Varej. de Laticínios, Frios e Conservas
      Av. Fernando Stecca, 623 – Iporanga.
      Indeferido
      03-Processo nº 12814/05
      Macer Droguistas Ltda.
     Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas.
      Rua Cel. Nogueira Padilha, 595 – Térreo 1 e 2
      Indeferido
      04-Processo nº 14590/05
      Drogadez Ltda - ME
    Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,

      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Walter Luiz Dávila, 20-Central Parque.
      Indeferido
      05-Processo nº 17630/05
      Ricardo Augusto Castelhano
      Atividades de Clínica Odontológica
      Rua da Penha, 238 – Centro.
      Indeferido
      06-Processo nº 24004/05
      Padaria e Confeitaria Ciarella Ltda - ME
      Padaria, Confeitaria, Bar e Mercearia.
      Rua Nogueira Padilha, 724.
      Interditado
      07-Processo nº 24491/05
      João Gilberto Borges Costa
      Atividades de Clínica Odontológica
      Rua Pe. Luiz, 529 – Ap.1 - Centro
      Indeferido
      08-Processo nº 12090/05
      Alberto Fudinori Hirakawa - EPP
      Com.Varej.de Prods.Farmacêuticos Alopáticos
      Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Europa.
      Indeferido
      09-Processo nº 3167/06
      Alberto Fudinori Hirakawa - EPP
      Com.Varej.de Prods.Farmacêuticos Alopáticos
      Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 – Jd. Europa.
      Indeferido
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 10-Processo nº 372/06
  Antonio Marcos Stopa Sorocaba - ME
  Lanchonete e Restaurante
  Av.Carlos Reinaldo Mendes - Paço Municipal
  Deferido
  11-Processo nº 16782/05
  Patrícia Sigahi Nakamura - ME
   Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Luiz Gama, 80 – Box 02 – Vila Campos.
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Luciana Manfio Ferreira.
  12-Processo nº 5054/06
  Patrícia Sigahi Nakamura – ME.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Luiz Gama. 80 – Box 02 – Vila Campos.
  Indeferido
  13-Processo nº 2304/06
  CVS Farmácia de Manipulação Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tatuí, 581 – Jd.Vergueiro
  Deferida Baixa de Responsável Técnico
  de Daniele Carolina Bordieri de Oliveira
  14-Processo nº 3661/06
  Garden Farma Produtos Farmacêuticos Ltda.
  Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos,
  de Uso Humano
  Av. Salvador Milego, 320-Jd. Vera Cruz.
  Licença Inicial - validade 10/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-514-000014-1-4
  15-Processo nº 4383/06
  CVS Farmácia de Manipulação Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas.
  Av. Barão de Tatuí, 581 – Jd.Vergueiro
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Ruggero Zalla Neto
  16-Processo nº 963/06
  Farmamed Drogaria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Cdor. Hermelino Matarazzo, 322.

  Indeferido
  17-Processo nº 6161/06
  Farmamed Drogaria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Cdor. Hermelino Matarazzo, 322.
  Indeferido
  18-Processo nº 6169/06
  Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av.Izoraida Marques Peres, 401-Pq.Campolim
  Deferida Abertura de Livro C1, C3 e C5.
  19-Processo nº 10778/05
  Intermédica Sistema de Saúde S/A
  Atividades de Clínica Médica
  Rua da Penha, 725 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001023-1-8
  Renovação Licença Raios X-validade 11/04/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001276-1-2
  20-Processo nº 13711/05
  Intermédica Sistema de Saúde S/A
  Atividades de Clínica Médica
  Rua da Penha, 725 – Centro.
  Deferido
  21-Processo nº 23816/05
  Sandra Cristina Armênio Costa – ME
   Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
   sem Manipulação de Fórmulas
   Rua Ordália Benedita de Souza, 21 - Jd.Josane
  Deferida Alteração Razão Social com Sucessão
  N.R. está sendo republicado por  ter saído
  anteriormente com incorreção

Em 18/04/06
Lourival Miguel Freitas Xavier

Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Rosane F.G. Bernardes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

 SETDS �����������	��������
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Sorocaba, 19 de Abril de 2006

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos
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Sorocaba, 20 de Abril de 2006

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção
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Sorocaba, 20 de Abril de 2006

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 20 DE ABRIL DE 2006

Sorocaba, 19 de Abril de 2006

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

Ato  nº 09 de 06 de abril de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba, com fundamento no parágrafo único do artigo 10 da Lei
nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e considerando a necessidade de adequar a fonte de recursos de
acordo com a receita, e que isto se faz necessário para atender ao projeto Audesp do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária
vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal Ó

R
G

Ã
O

: 
S

E
C

R
E

TA
R

IA
 D

E
 O

B
R

A
S

 E
 IN

FR
A

-E
S

TR
.U

R
B

.(S
E

O
B

E
)

U
N

ID
A

D
E

: 
SU

B
U

N
ID

.: 

PR
O

G
R

A
M

A
 D

E
 T

R
A

B
A

L
H

O
 (R

E
D

U
Ç

Ã
O

)
FU

N
C

IO
N

A
L

PR
O

G
.

PR
O

G
R

A
M

A
 E

 A
Ç

Ã
O

E
SF

.
G

R
U

PO
 D

E
SP

E
SA

M
D

FT
V

A
LO

R

50
03

IN
FR

A
E

ST
R

U
TU

R
A

 D
E

 T
R

A
N

SP
O

R
TE

 E
 S

E
R

V
. C

O
M

PL
E

M
E

N
TA

R
E

S

15
.4

51
50

03
.1

-1
09

O
B

R
A

S
 N

O
 S

IS
TE

M
A

 V
IÁ

R
IO

F
4.

4
90

5
10

5

10
5

PR
O

G
R

A
M

A
 D

E
 T

R
A

B
A

L
H

O
 (A

C
R

É
SC

IM
O

)
FU

N
C

IO
N

A
L

PR
O

G
.

PR
O

G
R

A
M

A
 E

 A
Ç

Ã
O

E
SF

.
G

R
U

PO
 D

E
SP

E
SA

M
D

FT
V

A
LO

R

50
03

IN
FR

A
E

ST
R

U
TU

R
A

 D
E

 T
R

A
N

SP
O

R
TE

 E
 S

E
R

V
. C

O
M

PL
E

M
E

N
TA

R
E

S

15
.4

51
50

03
.1

-1
09

O
B

R
A

S
 N

O
 S

IS
TE

M
A

 V
IÁ

R
IO

F
4.

4
90

1
10

5

10
5

T
O

T
A

L
 D

A
 R

E
D

U
Ç

Ã
O

M
O

D
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 F

O
N

TE
S 

D
E

 R
E

C
U

R
SO

S

T
O

T
A

L
 D

O
 A

C
R

É
SC

IM
O



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1720 DE ABRIL DE 2006

Ato  nº 10 de 10 de abril de 2.006

Vitor Lippi Prefeito do Município de Sorocaba, com fundamento no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 7.599, de 08 de dezembro de 2.005, e considerando a necessidade de adequar a fonte de recursos de acordo
com a receita, e que isto se faz necessário para atender ao projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Resolve:
Art. 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos  indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ÓRGÃO: SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (SERH)
UNIDADE: 
SUBUNID.: 

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR OBSE

7010 IMPLEMENTAR A INTEGRAÇÃO DA INFORMAÇÃO

4.126 7010.2-366 ATUALIZAR A INFRA-ESTRUTURA DE TI F 4.4 90 7 150.000,00 OPERAÇÕES DE CRÉDIT

150.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR OBSE

7010 IMPLEMENTAR A INTEGRAÇÃO DA INFORMAÇÃO

4.126 7010.2-366 ATUALIZAR A INFRA-ESTRUTURA DE TI F 4.4 90 1 150.000,00 RECURSOS DO TESOUR

150.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA TRANSPORTES DEFESA SOCIAL (SETDS)
UNIDADE: 
SUBUNID.: 

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR OBSE

8001 SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL

15.452 8001.2-329 MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL F 3.3 90 3 13.240,00 REC.PROP.DE FUNDO ES
15.452 8001.1-083 AQUISIÇÃO DE MEIOS E EQUIPAMENTOS F 4.4 90 3 152.180,00 REC.PROP.DE FUNDO ES

165.420,00

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO)
FUNCIONAL PROG. PROGRAMA E AÇÃO ESF. GRUPO DESPESA MD FT VALOR OBSE

8001 SINAL VERDE - TRANSITO RACIONAL

15.452 8001.2-329 MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL F 3.3 90 1 4.369,20 RECURSOS DO TESOUR
15.452 8001.2-329 MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL F 3.3 90 5 8.870,80 TRANSF. E CONVÊNIOS 
15.452 8001.1-083 AQUISIÇÃO DE MEIOS E EQUIPAMENTOS F 4.4 90 1 50.219,40 RECURSOS DO TESOUR
15.452 8001.1-083 AQUISIÇÃO DE MEIOS E EQUIPAMENTOS F 4.4 90 5 101.960,60 TRANSF. E CONVÊNIOS 

165.420,00

TOTAL DA REDUÇÃO

TOTAL DO ACRÉSCIMO

TOTAL DA REDUÇÃO

MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

TOTAL DO ACRÉSCIMO

MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
������	������
��	��	��������

Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 112/2006

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. FERNANDO RODRIGUES DA SILVA,
portador do R.G. n.º 11.206.346 SSP/SP, para
exercer a partir de 07 de abril de 2006, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Antônio Arnaud Pereira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 12 de abril de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 113/2006

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o resultado
final do Concurso Público nº 01/2005, devidamente
homologado em 05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. PAULO SÉRGIO DA SILVA, portador
do RG nº 13.546.714 SSP/SP, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE CÂMERA,
criado pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro de
2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 17 de abril de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE
ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 20.04.2006

(5ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às
16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura
Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

As vagas marcadas com * pedem a apresentação de currículo no PAT.

O PAT – Sorocaba é uma parceria da Prefeitura Municipal – por intermédio da
Secretaria de Relações do Trabalho – com o Ministério do Trabalho – Fundo
do Amparo ao Trabalhador e Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de
Emprego e Relações do Trabalho.

AS VAGAS SÃO RENOVADAS DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.

· Os candidatos deverão comparecer munidos de Carteira Profissional e
RG;

· Serão encaminhados somente três candidatos para cada vaga anunciada
e a experiência deverá ser devidamente comprovada pelo candidato
para o encaminhamento;

· As vagas acima ofertadas têm o perfil solicitado pelas empresas, não
sendo de responsabilidade deste Posto as exigências por elas indicadas.

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
*ALMOXARIFE – controle de 
estoque/recebimento de 
materiais/expedição/usuário de informática 

Ensino Médio 12/comprovada 

*ASSITENTE DE ESCRITA FISCAL  - 
rotina de Depto. Fiscal,lançamento de 
notas, apuração dos Impostos,declarações 
IRPJ e PF/conhecimento em informática 

Ensino Médio 12/comprovada 

AUXILIAR DE BORRACHEIRO – troca e 
conserto de pneus, 01 folga por semana 

Ensino Fundamental 06/comprovada 

AUXILIAR DE COMERCIO  Ensino Médio 12/comprovada 
AUXILIAR DE LIMPEZA  Ensino Fundamental 12/comprovada 
*AUXILIAR DE MAQUIAGEM –
experiência maquiadora,ter 
CNH/conhecimento em informática/curso 
de maquiagem 

Ensino Médio 12/comprovada 

COSTUREIRA MÁQUINA FECHADEIRA -  Ensino Fundamental 12/comprovada 
COSTUREIRA EM GERAL prática em 
bolsas 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL - malharia Ensino Fundamental 12/comprovada 
ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO – 
instalação de rede elétrica, instalação de 
sistemas e componentes eletroeletrônicos 

Ensino Médio 12/comprovada 

*ELETRICISTA PREDIAL – 
disponibilidade de horário 
 

Ensino Médio 60/comprovada 

 ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS 
coordenação de equipe 
(limpeza,manutenção predial) 
conhecimento em 
elétrica/hidráulica/reformas 

 
Superior Incompleto 

 
24/comprovada 
 

FRESADOR FERRAMENTEIRO –fresa e 
noções em torno, disponibilidade de 
horários 

Ensino Médio 24/comprovada 

*IMPRESSOR DE ROTOGRAVURA - 
saber operar rotogravura 4 cores/fazer 
acertos e ajustes na máquina 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

MANICURE – necessário disponibilidade 
de horário ( trabalhar das 09h00 às 19h00) 

Ensino Médio 36/comprovada 

*MOTORISTA CARRETEIRO – 
experiência em caminhão de Carga/curso 
NOPP/disponibilidade p/ viagem 

Ensino Fundamental 36/comprovada 

MOTORISTA DE CAMINHÃO – 
conhecimento em entrega e coleta na 
grande S.Paulo/disponibilidade de horário  

Ensino Médio 12/comprovada 

OPERADOR DE DOBRADEIRA – 
dobradeira e fresa 

Ensino Médio 24/comprovada 

OPERADOR DE MOTO-NIVELADORA Ensino Fundamental Inço 12/comprovada 
OPERADOR DE ROLO COMPACTOR Ensino Fundamental 12/comprovada 
OPERADOR DE TELEMARKETING Ensino Médio 06/comprovada 
SERRALHEIRO ARTÍSTICO Ensino Fundamental 12/comprovada 
SOLDADOR TIG Ensino Médio 24/comprovada 
*TÉCNICO EM ELETRÔNICA – 
manutenção preventiva e corretiva em 
elevadores e escadas rolantes/ Sorocaba 
e região 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

TÉCNICO MECANICO Ensino Médio  
*TECNICO MECANICO Ensino Médio 12/comprovada 
TORNEIRO MECANICO Ensino Médio 36/comprovada 
*VENDEDOR(A) CONSÓRCIO Ensino Médio 06/comprovada 
*VENDEDOR EXTERNO – ramo 
usinagem/ veiculo próprio 

Ensino Médio 24/comprovada 

ZELADOR Ensino Fundamental 12/comprovada 
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Com o Ginásio Municipal de

Esportes Dr. Gualberto Morei-
ra decorado nas cores verde e
amarelo, em alusão à Copa do
Mundo que se aproxima, foi
realizada na tarde desta quar-
ta-feira (19) a solenidade de
abertura dos Jogos Escolares de
Sorocaba 2006 (JES), catego-
ria Infantil. A competição, pro-
movida pela Secretaria de Es-
portes e Lazer da Prefeitura de
Sorocaba (Semes), conta com
o apoio do McDonald’s.

Professores e atletas repre-
sentando as 44 escolas inscri-
tas desfilaram com seus estan-
dartes de apresentação das es-
colas. Após o Hino Nacional,
os atletas fizeram o juramento
de lealdade e respeito aos com-
panheiros de equipe, adversá-
rios, árbitros, dirigentes e orga-

nizadores, se comprometendo a
seguir os princípios do fair play
(expressão inglesa que signifi-
ca “jogar limpo”) e obediência
as regras esportivas que regem
a disputa dos jogos.

Como em toda cerimônia
de abertura de uma competição
esportiva, um dos momentos
emocionantes e muito aguarda-
do por todos os atletas, é o ins-
tante em que um dos estudan-
tes, representando todos os par-
ticipantes, acende a pira dos
jogos, símbolo consagrado do
espírito esportivo. A abertura
dos jogos teve ainda o brilho das
meninas do núcleo de Ginásti-
ca Rítmica do Lar Escola Mon-
teiro Lobato e da escola Equilí-
brio Vital, que se apresentaram
sob a orientação da professora
Rosimeire Maria Lara.

Em seguida, o Colégio Uira-
puru e a Escola Estadual
Dionysio Vieira entraram em
quadra com suas equipes de fut-
sal masculino para dar início às
disputas. A competição segue
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após o feriado  de Tiradentes.
Neste primeiro semestre são

realizadas as competições da
categoria Infantil (nascidos em
1992 e 1993), envolvendo alunos
das redes municipal, estadual e

particular de ensino da cidade.
Estão em disputa as modalida-
des atletismo, basquetebol, da-
mas, futsal, handebol, tênis de
mesa, voleibol e xadrez, todas no
masculino e no feminino.
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A solenidade de abertura contou com
desfile das delegações das 44 escolas, execu-
ção do Hino Nacional, juramento dos atle-
tas e acendimento da pira dos JES 2006.

A cerimônia  teve ainda o brilho da apresenta-
ção das meninas do núcleo de Ginástica Rítmica
do Lar Escola Monteiro Lobato e da escola Equilí-
brio Vita. A competição prossegue após o feriado.

A Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos
Municipais (Funserv) e a Pre-
feitura de Sorocaba, por inter-
médio da Secretaria de Recur-
sos Humanos, promovem, de
24 a 28 de abril, a campanha
"Mais Saúde" para os servido-
res municipais. A iniciativa
conta ainda com a participa-
ção do Sindi-
cato dos Servi-
dores, da As-
sociação dos
Funcionários
do Saae e da
Associação dos Aposentados
e Pensionistas.

O enfoque da campanha é
a detecção e tratamento do di-
abetes, hipertensão, dislipemia
(gorduras do sangue elevadas)
e câncer de próstata. A ativi-
dade contará com uma equipe
de médicos e enfermeiros para
medir a pressão arterial dos
funcionários, verificar o peso
e realizar os testes de glicemia

(dosagem de açúcar no san-
gue) e dosagem do PSA (pre-
venção do câncer de prósta-
ta). Os casos em que forem
constatadas alterações serão
encaminhados para os médi-
cos especialistas para exames
completos e posterior trata-
mento.

O atendimento será feito
no Ambu-
latório de
S a ú d e
Ocupacional,
no andar
térreo do

Paço Municipal, das 8h às
10h. Vale lembrar que, para a
realização dos exames, o fun-
cionário deve comparecer em
jejum.

Os servidores serão aten-
didos pela ordem alfabética do
nome, conforme este cronogra-
ma: dia 24, iniciais do nome
com letras de A a C; dia 25, D
a I, dia 26, J a L; dia 27, M a P
e dia 28, R a Z.
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O autor que misturou ele-

mentos da história universal, da
mitologia grega, dos quadrinhos,
do cinema e produziu uma litera-
tura com figuras bem brasileiras,
tem sua obra revista na Semana
Monteiro Lobato, promovida pela
Secretaria da Cultura da Prefei-
tura de Sorocaba (Secult).

A Semana teve início na ter-
ça-feira (18) – Dia Nacional do
Livro Infantil – prossegue até 28
de abril, com uma série de atra-
ções de até dar água na boca.

 A mostra “Monteiro Lobato
e seus Personagens”, na Bibli-

oteca Infantil, reúne textos e
imagens que destacam os prin-
cipais personagens do univer-
so infantil de Monteiro Lobato
(1882-1948), a personalidade
de cada um e a visão dos ilus-
tradores através dos tempos.

Na Biblioteca Municipal, a
exposição “O Jeca do Modernis-
mo” destaca a literatura de Mon-
teiro Lobato, a figura de Jeca
Tatu e suas primeiras obras, como
“Urupês”, “Cidades Mortas” e
“Negrinha”, além de abordar a
produção adulta do escritor.
Complementada por reprodu-
ções de imagens sobre a vida e
a obra do autor, livros e reprodu-
ções de desenhos de Lobato

Dois contadores de históri-
as, vestidos de Visconde de
Sabugosa e Emília, irão
recepcionar as crianças e adul-
tos durante as exposições.

Tem mais: nos mesmos lo-
cais, dias e horários, uma cozi-
nheira, vestida de Tia Nastácia,
irá preparar, no meio de boa pro-
sa, bolinhos aos visitantes.

Haverá ainda o Circo de

Escavalinhos. A montagem traz
artistas circenses, além da par-
ticipação especial do ator Hudi
Rocha, caracterizado como
Jeca Tatu, recepcionando o
público. As apresentações se-
rão no Teatro de Arena. As
apresentações serão no Teatro
de Arena, dias 25 e 27, às 9h e
às 14h.

Exposição “Monteiro Lobato e
seus Personagens” – Biblioteca
Infantil (Rua da Penha, 681, Cen-
tro, telefone 3231-5723).

Exposição "O Jeca do Moder-
nismo" – Biblioteca Municipal
(Rua Ministro Coqueijo Costa, 180,
Alto da Boa Vista, telefone 3228-
1955).

Contadores de histórias – dias
28, às 10h e às 14h30, na Bibliote-
ca Municipal.

Bolinhos de Tia Nastácia –
dias 28, às 10h e às 14h30, na Bibli-
oteca Municipal.

Circo de Escavalinhos – dias
25 e 27, às 9h e às 14h, no Teatro
de Arena (Av. Carlos Reinaldo
Mendes, s/n, Alto da Boa Vista).
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